
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  

 

OBJETO: Serviços de Manutenção de Estradas Vicinais na zona rural do Município de Capinzal do Norte/MA. 

PROPONENTE/PROPIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

ENCARGOS SOCIAIS MÊS:  70,87% 

ENCARGOS SOCIAIS HORA: 112,90% 

BDI: 25,00% 

REFERÊNCIA: Sinapi sem desoneração JAN/2025, Sicro sem desoneração OUT/2024, Orse sem desoneração DEZ/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

RECUPERAÇÃO DA OBRAS RODOVIÁRIAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos, devendo ser aplicadas apenas em relação 

aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando 

da execução da obra. 

Os serviços de melhoramentos das estradas serão executados no interior das faixas de 

domínios definidas quando da demarcação do parcelamento rural da área, e os corpos estradais serão 

construídos segundo as especificações técnicas fornecidas. 

 

1.1 Placa de obra 

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 1,50 x 3,00 m com os 

dizeres pertinentes à obra. A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o 

Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e 

instaladas no local estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 

16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças 

deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas as 

cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devendo ser de cor fixa e 

comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e 

assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da 

Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção. 

 Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de 

obras. 

  1.2 Mobilização e Desmobilização 

 Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente 

após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início 

efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

 Equipamentos 

EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS VEÍCULO TRANSPORTADOR 

Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 
Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 
22 t - 240 kW 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 
m³ - 195 kW 

Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 
22 t - 240 kW 



 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ 
- 188 kW 

Condução por conta própria 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 
188 kW 

Condução por conta própria 

Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) 
Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 
22 t - 240 kW 

Motoniveladora - 93 kW 
Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 
22 t - 240 kW 

Rolo compactador pé de carneiro vibratório 
autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 

Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 
22 t - 240 kW 

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 
Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 
22 t - 240 kW 

 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. 

Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos 

necessários à execução dos serviços contratados. 

 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

 Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a 

desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento efetuado 

conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

 

1.3 Barracão da obra 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado 

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser executado de 

acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho e as 

imposições dos órgãos locais. 

O barracão será construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento 

em compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão da 

obra, conforme necessidade e legislação em vigor. 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como barracão, 

equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas 

utilizadas totalmente limpas. 



 

 Critérios de medição e pagamento: 

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha contratual 

da obra, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, os 

equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída do 

canteiro. 

 1.5 Administração Local 

 Serviços: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado de 

turma e topógrafo a detalhar na composição unitária de preços relativos a administração local de acordo 

com a estrutura da empresa e da obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

 
As medições e os pagamentos acontecerão de modo proporcionais à execução financeira 

da obra, de acordo com o estabelecido no acórdão 2622/2013. Portanto, serão feitos conforme o 

percentual de serviços executados no período, demonstrado na fórmula abaixo, limitando-se ao recurso 

total destinado para o item:  

%AL = Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL  

 

01 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. DEFINIÇÕES 

Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições: 

 

1.1.1. Aterros - segmentos de rodovia cuja implantação requer depósito de materiais 

provenientes de cortes e/ou de empréstimos no interior dos limites das seções de projeto que definem o 

corpo estradal. 

1.1.2. Bacia de acumulação e amortecimento - dispositivo de drenagem que provoca 

perda de energia de um fluxo aquoso para não causar erosão no terreno. 

1.1.3. Bigode - abertura que se faz lateralmente no bordo da plataforma para permitir a 

drenagem superficial. 

1.1.4. Bota-dentro - parte de terra, que no terrapleno é aproveitada como aterro, 

dispensando grandes distâncias de transporte. 



 

1.1.5. Bota-fora - material de escavação dos cortes não aproveitados nos aterros, devido à 

sua má qualidade, ao seu volume, ou à excessiva distância de transporte, e que é depositado fora da 

plataforma da estrada, de preferência nos limites da faixa de domínio, quando possível. 

1.1.6. Corpo do aterro - parte do aterro situada entre o terreno natural até abaixo da cota 

correspondente ao greide da terraplenagem. 

1.1.7. Cortes - segmentos de rodovia em que a implantação requer a escavação do terreno 

natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto (off-sets) que definem o corpo 

estradal. 

1.1.8. Corte aterro compensado - é a destinação do volume de corte parcial ou total de um 

trecho ao aterro de outro trecho, compensado transversal e/ou longitudinalmente ao eixo do trecho 

considerado, salvo nos casos de bota fora ou empréstimo. 

1.1.9. DMT - é a distância do centro de gravidade de massa de solo, rocha ou outro 

material inerte a ser transportado até o centro de gravidade do local do seu destino (Distância Média de 

Transporte). 

1.1.10. Empolamento - é o processo de expansão volumétrica do terreno natural após o 

desmonte do material (considerado no transporte) 

1.1.11. Empréstimos - áreas indicadas no projeto, ou selecionadas, onde serão escavados 

materiais a utilizar na execução da plataforma da estrada, nos segmentos em aterro. 

1.1.12. Greide colado - entende-se como aquele constituído de solos naturais, 

convenientemente compactado, que formará uma capa de rolamento impermeável e resistente para 

suportar o tráfego de veículos. 

1.1.13. Jazida - área indicada para a obtenção de solos ou rochas a serem empregados na 

execução da estrada. 

1.1.14. Material de 1ª categoria - compreende os solos em geral, residual ou sedimentar, 

seixos rolados ou não, com diâmetro máximo e inferior, qualquer que seja o teor de umidade apresentado. 

1.1.15. Material de 2ª categoria - compreende os de resistência ao desmonte mecânico 

inferior à rocha não alterada, cuja extração se processe por combinação de métodos que obriguem a 

utilização do maior equipamento exigido contratualmente; a extração eventualmente poderá envolver o 

uso de explosivos ou processo manual adequado, incluídos nesta classificação os blocos de rocha, de 

volume inferior a 2,00 m³ e os matacões ou pedras de diâmetro médio entre 0,15 m e 1,00 m. 

1.1.16. Material de 3ª categoria - compreende os de resistência ao desmonte mecânico 

equivalente à rocha não alterada e blocos de rocha, com diâmetro superior a 1,00 m, e volume igual ou 

superior a 2,00 m³, cuja extração e redução, a fim de possibilitar o carregamento, se processem com o 

emprego contínuo de explosivos. 



 

1.1.17. Projeto básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborados com 

base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução. 

1.1.18. Regularização - operação destinada a conformar o leito estradal, quando 

necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 30,00 cm de espessura e 

de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto. 

1.1.19. Revestimento primário - entende-se como aquele constituído de mistura adequada 

e na proporção correta de solos naturais ou artificiais, ou de ambos, convenientemente umedecida, que 

formará uma capa de rolamento impermeável e resistente para suportar o tráfego de veículos. 

1.1.20. Seção padrão - perfil do terreno em seção normal ao eixo da estrada definindo sua 

plataforma e dando-lhe conformação transversal e longitudinal, com a finalidade de dar boas condições de 

tráfego e drenagem. 

1.1.21. Serviços preliminares - todas as operações de preparação das áreas destinadas à 

implantação do corpo estradal, áreas de empréstimos e ocorrências de material, pela remoção de material 

vegetal e outros, tais como: árvores, arbustos, tocos raízes, entulhos, matacões, além de qualquer outro 

considerado prejudicial. 

 

3.1 - DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA 

A limpeza derevá ser executada em toda a faixa de domínio, para garantir melhor 

segurança rodoviária. Nos casos onde não for possível limpar toda a faixa (exemplo: corte). A área mínima, 

na qual as referidas operações serão executadas em sua plenitude, será compreendida entre os off-sets de 

cortes ou aterros com acréscimo de 2m para cada lado. 

As árvores ou arbustos que não interferirem na construção e que tiverem especial valor 

por razões históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverão ser preservados. 

 As árvores e arbustos serão enleirados nas laterais da estrada, de acordo com a 

orientação da fiscalização. A madeira resultante da derrubada das árvores poderá ser, utilizada na 

construção (pontes, escoramentos, estacamentos) ou doada aos beneficiários do Projeto, por proposta da 

fiscalização e por determinação da autoridade competente. 

Nas áreas previstas para receberem aterros superiores a 2,00 m de altura, o 

desmatamento deverá ser feito de modo que o corte da árvore fique no nível do terreno natural. Para 

aterros abaixo de 2,00 m de altura, deverá ser exigida a remoção da camada superficial do terreno 

contendo material orgânico. 



 

A largura da faixa de limpeza ou capina será aquela compreendida entre as cristas de 

corte ou entre as saias de aterro. Executada a limpeza, será feita a verificação dos estaqueamentos da 

estrada. 

Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de desmatamento, 

destocamento, limpeza ou capina não tenham sido totalmente concluídos. 

O controle dos serviços será feito pela fiscalização mediante apreciação visual de sua 

qualidade. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não serão 

considerados para fins de medição. 

 

2.1. OPERAÇÃO 

 

A) O serviço de limpeza será efetuado na faixa estradal, em consonância com o 

desmatamento já efetuado anteriormente. O mesmo compreende a retirada de arbustos, árvores de 

pequeno porte (embaúbas, pequenos coqueiros, etc.), capim ou gramíneas, que motivados pela falta de 

manutenção ou por desmatamentos anteriores que foram concluídos a bastante tempo, até a completa 

execução da obra, cresceram na faixa estradal; 

B) As árvores ou arbustos que não interferirem na construção e que tiverem especial valor 

por razões históricas, cênicas ou por outro motivo relevante, deverão ser preservadas; 

C) As árvores e arbustos serão enleirados nas laterais da estrada, de acordo com a 

orientação da fiscalização. As madeiras, resultante da derrubada das árvores, poderão ser utilizadas nas 

construções (pontes, escoramentos, estaqueamentos) ou doadas aos beneficiários do projeto, por proposta 

da fiscalização ou por determinação de autoridades competentes; 

D) Nas áreas previstas para receber aterros superiores a 2,00 m de altura, o 

desmatamento será executado de modo que o corte das árvores fique, no máximo, nivelado ao terreno 

natural. Para aterros abaixo de 2,00 m de altura, exige-se a remoção da capa superficial do terreno 

contendo raízes e restos vegetais; 

E) Nos cortes de mais de 1,50 m de altura, o destocamento deverá ser executado 

juntamente com escavação e não deverá ser computado nos custos dos serviços preliminares; 

F) A largura da faixa de limpeza ou capina será aquela compreendida entre as cristas de 

corte ou entre as saias de aterros. Executada a limpeza, será feita a verificação dos estaqueamentos da 

estrada; 

G) No destocamento mecânico, deverão ser tomadas as precauções de segurança contra 

acidentes com tombamentos de árvores sobre os equipamentos e condutores; 



 

H) Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza ou capina não tenham sido totalmente concluídos; 

I) O controle dos serviços será feito pela fiscalização, mediante apreciação visual de sua 

qualidade. 

 

2.2. MEDIÇÃO 

  

2.2.1. Os serviços de desmatamento e destocamento de cerrado (árvores de diâmetro de 

até 0,15 m), de mata (árvores de diâmetro acima de 0,15 m) e de limpeza, serão medidos em função da 

área efetivamente trabalhada em m² (metros quadrados), obedecendo às condições conveniadas ou 

contratadas, de conformidade com a planilha de preços unitários. 

2.2.2. Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

 

2.3. EQUIPAMENTOS 

 As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

 No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Trator de esteira com lâmina; 

b) Motosserras; 

c) Caminhão basculante; 

d) Serra circular; 

e) Ferramentas manuais, etc... 

 

3.2-Escavação e carga de material de jazida 

Extração das matérias na jazida 

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas 

que atendam às características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 

preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 



 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à 

execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar 

erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e 

veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e 

controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 

ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 

 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da 

empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante 

teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento 

de no máximo 21%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza da área do empréstimo. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes, 

com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI’s (bota de 

couro, luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m³) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em 

projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 



 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada 

pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e 

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da 

distribuição do material. 

 

3.3-Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1ª 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 1ª categoria; 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por 

solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 

10m³. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 

motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a 

sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de 

carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, 

assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o 

transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. Qualquer que seja o local 

de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. Todos os veículos utilizados deverão estar em 

condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via pública. 



 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz 

respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 

vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. Entende-se por condições legais a existência 

comprovada da documentação do veículo – Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte 

obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que 

fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento 

pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e 

devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. Deverão ser 

utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade do serviço e 

com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo 

com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso 

contrário serão rejeitados. Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Considerando que a medição dos serviços tem como uma de suas finalidades básicas a 

determinação, de forma racional e precisa, do respectivo custo de execução, a abordagem desta seção 

comportar dois tópicos específicos, a saber: a “medição propriamente dita dos serviços executados” e a 

“apropriação do custo da respectiva execução”.  

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a 

respectiva dificuldade de extração, medido e avaliado no corte e a distância de transporte percorrida, entre 

o corte e o local de deposição. 

A cubação dos materiais escavados deve ser efetivada com base no apoio topográfico e 

referências de nível (RN) integrantes do Projeto de Engenharia, devendo as seções primitivas ser objeto de 



 

checagens e dos devidos tratamentos focalizados nas subseções 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.4 da Norma DNIT 

104/2009 - ES – Terraplenagem - Serviços preliminares, e na subseção 4.5 desta Norma. 

No que respeita ao transporte do material escavado, a distância correspondente deve ser 

determinada em termos de extensão axial entre o centro de gravidade de cada corte e o centro de 

gravidade do segmento de aterro em construção, onde deve ser depositado o material. No caso de se tratar 

de deposição provisória ou de bota-fora, deve ser devidamente considerada a distância adicional 

decorrente do afastamento lateral. Para tanto, deve ser observado o preconizado no Manual de 

Implantação Básica do DNIT e procedidas medidas de campo. 

As distâncias obtidas na forma anterior devem ser, então, referidas ou enquadradas nas 

correspondentes “faixas de distâncias de transporte” instituídas no Projeto de Engenharia e considerando o 

“Quadro de Distribuição de Materiais para Terraplenagem” elaborado e vinculado à segmentação do 

“Diagrama de Brückner, tratada na subseção 4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Serviços preliminares. 

Assim, para cada corte e respectivo grupo de categoria de materiais classificados, deve ser 

definido o respectivo atributo de “Distância de Transporte”. 

Os pares “Volume Escavado x Distância de Transporte”, relativos a cada uma das 3 

categorias de materiais e referentes a cada corte devem, então, ser distribuídos, em função da utilização / 

destino do material. 

Os volumes de materiais transportados do corte para o segmento de aterro a ser 

executado, conforme a seção básica definida no Projeto de Engenharia e de conformidade com a Nota de 

Serviço de Terraplenagem. 

 

3.4-Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte 

correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação 

prévia, indicadas no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 

atendidas às condições locais e a produtividade exigida. Para a execução dos serviços de base poderão ser 

utilizados os seguintes equipamentos: 

Motoniveladora pesada com escarificador; 

Caminhão-Pipa com barra distribuidora; 



 

Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 

autopropelidos; 

Grade de discos; 

Trator agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela 

Fiscalização. 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes 

do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, 

compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do 

corpo do aterro até a cota correspondente ao greide de terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de 

qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de 

acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo 

ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas 

especiais para a solidarizarão do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área 

a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e 

compactação de acordo com o previsto nesta Norma.  

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos 

aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca 

correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092 ou 

DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa específica aparente seca deve 

corresponder a 100% da massa específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não 

atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à 

umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo 

para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução 

poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado 



 

preencha a nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida 

seção transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m³ de 

material do corpo do aterro; 

01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m³ de material 

de camada final do aterro; 

01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do 

limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras 

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do 

limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras 

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para 

camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea 

b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, 

por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER- ME 037. 

Para pistas de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m³ no corpo do aterro, ou 800m³ para 

as camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação – 

GC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 

alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

Variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

Variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação 

para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da 

execução dos cortes e dos empréstimos. 



 

A compactação será medida em m³, sendo considerado o volume de aterro executado de 

acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de 

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser 

medido, por ser idêntico ao primeiro. 
O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas 

não serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

 

4.1-Limpeza superficial da área de jazida 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que 

possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, 

sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau 

de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e 

limpeza são as seguintes: 

Áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 

Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os 

elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e 

as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior 

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, 

tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 



 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, 

linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, 

se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza 

somente são consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade 

de 1m abaixo do greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar à 3m abaixo do 

greide da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionadas por destocamento devem ser preenchidos com 

material de áreas de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de 

vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela 

fiscalização. 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreendem as seguintes unidades: 

Serras mecânicas portáteis; 

Tratores de esteira com lâmina frontal; 

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação 

a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

 Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por 

apreciação visual da qualidade dos serviços. 



 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser 

iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites 

estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; 

deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, 

com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza 

devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a 

orientar os responsáveis pelas atividades; 

Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para 

futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 

A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado 

nas adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais 

ou áreas indicadas. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores e limpeza serão medidos em 

função da área efetivamente trabalhada. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e 

limpeza não serão considerados para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada 

pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 



 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

4.2-Expurgo de material vegetal de jazida 

        O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras do 

serviço de limpeza superficial da camada vegetal, considerando-se os seguintes parâmetros;  

Critérios de Medição  

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em função do 

volume solto dos materiais. 

4.3-Escavação e carga de material de jazida 

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que 

atendam à características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 

preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à 

execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar 

erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e 

veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e 

controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 

ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida 

(que será de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de 

compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento 

primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento 

de no máximo 21%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza da área do empréstimo. 

Equipamentos: 



 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes, 

com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI’s (bota de 

couro, luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m³) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em 

projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada 

pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e 

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da 

distribuição do material. 

4.4-Transp. Local c/ basc. de material de jazida 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1ª 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 1ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por 

solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 

10m³. 



 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 

motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a 

sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de 

carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, 

assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o 

transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a 

carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 

qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz 

respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 

vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – 

Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 

transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e 

devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 



 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com 

a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo 

com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso 

contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Considerando que a medição dos serviços tem como uma de suas finalidades básicas a 

determinação, de forma racional e precisa, do respectivo custo de execução, a abordagem desta seção 

comportar dois tópicos específicos, a saber: a “medição propriamente dita dos serviços executados” e a 

“apropriação do custo da respectiva execução”.  

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a 

respectiva dificuldade de extração, medido e avaliado no corte  e a distância de transporte percorrida, entre 

o corte e o local de deposição. 

A cubação dos materiais escavados deve ser efetivada com base no apoio topográfico e 

referências de nível (RN) integrantes do Projeto de Engenharia, devendo as seções primitivas ser objeto de 

checagens e dos devidos tratamentos focalizados nas subseções 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.4 da Norma DNIT 

104/2009 - ES – Terraplenagem - Serviços preliminares, e na subseção 4.5 desta Norma. 

No que respeita ao transporte do material escavado, a distância correspondente deve ser 

determinada em termos de extensão axial entre o centro de gravidade de cada corte e o centro de 

gravidade do segmento de aterro em construção, onde deve ser depositado o material. No caso de se tratar 

de deposição provisória ou de bota-fora, deve ser devidamente considerada a distância adicional 

decorrente do afastamento lateral. Para tanto, deve ser observado o preconizado no Manual de 

Implantação Básica do DNIT e procedidas medidas de campo. 

As distâncias obtidas na forma anterior devem ser, então, referidas ou enquadradas nas 

correspondentes “faixas de distâncias de transporte” instituídas no Projeto de Engenharia e considerando o 

“Quadro de Distribuição de Materiais para Terraplenagem” elaborado e vinculado à segmentação do 

“Diagrama de Brückner, tratada na subseção 4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Serviços preliminares. 

Assim, para cada corte e respectivo grupo de categoria de materiais classificados, deve ser 

definido o respectivo atributo de “Distância de Transporte”. 



 

Os pares “Volume Escavado x Distância de Transporte”, relativos a cada uma das 3 

categorias de materiais e referentes a cada corte devem, então, ser distribuídos, em função da utilização / 

destino do material. 

Na Memória de Cálculo dos Quantitativos pertinentes à execução dos serviços em foco, os 

pares “Volume Escavado x Distância de Transporte”, relativo a cada uma das 3 categorias de materiais e 

referentes a cada corte, atendida a subseção 8.1.3, devem ser objeto de quantificação e apresentação 

explícita em separado, em função da utilização / destino de material. Neste sentido, os demonstrativos dos 

quantitativos de serviços executados devem estar referidos ao estaqueamento do eixo da via em 

construção e desdobrados em seis conjuntos, na forma que se segue: 

Os volumes de materiais transportados do corte para o segmento de aterro a ser 

executado, conforme a seção básica definida no Projeto de Engenharia e de conformidade com a Nota de 

Serviço de Terraplenagem. 

 

4.6-Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte 

correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação 

prévia, indicadas no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 

atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

Motoniveladora pesada com escarificador; 

Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 

autopropelidos; 

Grade de discos; 

Trator agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela 

Fiscalização. 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes 

do projeto, e compreenderão: 



 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, 

compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do 

corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de 

qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de 

acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo 

ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas 

especiais para a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área 

a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e 

compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada 

compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos 

aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca 

correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092 ou DNER-ME 

037. Para as camadas finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa 

específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas 

de compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 

compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo 

para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução 

poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado 

preencha a nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida 

seção transversal. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, 

por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER- ME 037. 

Para pistas de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m³ no corpo do aterro, ou 800m³ para 

as camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - 

GC. 

Controle Geométrico: 



 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 

alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação 

para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte 

resultado: 

corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%; 

camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k 

obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para 

evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos 

deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até 

cursos d’água. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da 

execução dos cortes e dos empréstimos. A compactação será medida em m³, sendo considerado o volume 

de aterro executado de acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de 

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser 

medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 

indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos 

serviços.          

 



 

4.7. EQUIPAMENTOS 

Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de terraplenagem, em 

quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso: 

a) carregador frontal; 

b) trator de esteira com lâmina; 

c) trator de pneus; 

d) motoniveladora; 

e) caminhão basculante; 

f) rolo compactador liso; 

g) caminhão irrigador; 

h) rolo compactador pé-de-carneiro; 

i) grade de discos; 

j) equipamentos manuais. 

 

4.8. MEDIÇÃO 

Os serviços de terraplenagem serão medidos em m³ (metros cúbicos) de material 

movimentado e o transporte deste em t x km (tonelada por quilômetro), de acordo com a planilha de 

preços unitários, obedecendo às condições e exigências conveniadas. 

 

5.1/5.2 BUEIROS COM TUBOS DE CONCRETO 

Tubos de concreto 

Os tubos de concreto para bueiros de grota e de greide deverão ser do tipo e de 

dimensões indicadas no projeto e de encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT MB-

227 (NBR 6586/ 87), e da ABNT MB-228 (NBR 9796/87), consolidadas pela ABNT NBR-9794/87, para os 

tubos de concreto armado ou pela ABNT NBR-9793/87, no caso dos tubos de concreto simples. 

Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência 

quanto à compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o 

recomendado. 

O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as 

normas ABNT NBR-6118/80 e ABNT NBR-7187/87 e dosado experimentalmente para a resistência à 

compressão (fck min) aos 28 dias, de 15 MPa. 

O material de rejuntamento empregado será argamassa de cimento e areia, no traço de 

1:4, executado e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 



 

O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de 

garantir a sua estanque idade. 

Material para construção de calçadas, berços, alas e testas. 

 Os materiais empregados na construção das calçadas, berços, alas, testas, poderão ser: 

concreto ciclópico, concreto simples, concreto armado ou alvenaria e deverão atender às prescrições e 

exigências previstas pelas normas da ABNT e pelas contidas nas seções pertinentes das Especificações 

respectivas. 

Para as bocas, alas, testas e berços, o concreto deverá ser preparado como estabelecido 

pelas DNER-ES 330/97, ABNT NBR-6118/80 e ABNT NBR-7187/87 de forma a atender a resistência à 

compressão (fck min), aos 28 dias, de 11 MPa. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços relativos à implantação de bueiros celulares de concreto executados e 

recebidos na forma descrita, devem ser medidos de acordo com os seguintes itens:  

Escavação: deve ser determinado o volume escavado para a execução do corpo do bueiro 

e bocas, classificado e expresso em metros cúbicos. Deve ser feita distinção em relação ao processo de 

escavação empregado (manual ou mecânico). Neste item devem ser também computados os volumes de 

eventuais escavações destinadas a melhorias de canalização a montante e juzante da obra; 

Corpo do bueiro: deve ser determinada a extensão executada, discriminando-se as 

dimensões da célula, o número de linhas e a altura de aterro prevista. Na medição do corpo considera-se 

incorporado o lastro de concreto magro;  

Bocas: as bocas executadas devem ser medidas, de acordo com o tipo e esconsidade, pela 

contagem do número de unidades aplicadas;  

Reaterro: os volumes de reaterro não devem ser objeto de medição em separado. 

Os serviços relativos à implantação de bueiros celulares de concreto executados e 

recebidos na forma descrita, devem ser medidos de acordo com os seguintes itens:  

 Escavação: o pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços 

executados, com base no preço unitário proposto para cada categoria de material e processo utilizado, o qual 

deve representar a compensação integral para todas as operações, mão de obra, equipamentos, encargos e 

eventuais necessários à completa execução do item considerado.  

Corpo do Bueiro: o pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços 

executados, com base no preço unitário proposto para cada tamanho de célula, número de linhas e altura de 

aterro prevista, o qual deve representar a compensação integral para todas as operações, transportes, perdas, 

mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução do item considerado, 

inclusive o lastro de concreto magro e as juntas de dilatação.  



 

Bocas: o pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, 

com base no preço proposto para cada tipo, o qual deve ser representar a compensação integral para todas as 

operações, transportes, materiais, perdas, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à 

completa execução do serviço.  

 

08 -  MANEJO AMBIENTAL 

8.1. O material decorrente das operações de desmatamento, destocamento e limpeza, 

executados dentro dos limites da área, é retirado e estocado de forma que, após a exploração do 

empréstimo, o solo orgânico seja espalhado na área escavada, reintegrando-o à paisagem. 

8.2. As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser reconformadas com 

abrandamento dos taludes, de modo a suavizar contornos e reincorporá-las ao relevo natural operação que 

é realizada antes do espalhamento do solo orgânico. Essas áreas deverão ser convenientemente drenadas 

de modo a evitar o acúmulo de águas, bem como os efeitos da erosão. 

8.3. Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, 

de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

8.4. O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deverá ser controlado para evitar a 

implantação de vias desnecessárias. 

8.5. Durante a execução deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora 

do corpo estradal, para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural do 

solo. 

8.6. As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos devem ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam 

levados até cursos d’água. 

8.7. Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à implantação 

das obras deverão ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção das condições locais através de 

plantio de vegetação local ou grama. 

8.8. Deverão ser tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para 

evitar erosões e consequente carreamento de material. 

 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Reparações de danos físicos ao meio ambiente 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 
recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado na periferia 
quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento. 



 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá 
recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que apresentem bom 
aspecto. 

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, de 
empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes de aterros, fundos das 
caixas de empréstimos e de jazidas respectivamente, como medida de proteção ambiental. 

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se retornar ao 
seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e 
regularização da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de 
facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na 
ordem inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o material proveniente dos horizontes mais 
profundos e depois o solo orgânico. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos por m² de acordo com a planilha de orçamentação 
de obras. 

 

Capinzal do Norte/MA, 10 de março de 2025.  
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